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EDITAL 006/2023 

 

 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições, visando a contrata-
ção de pessoal  por prazo determinado  para desempenhar funções, conforme demonstrado no 
quadro abaixo, amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido por inter-
médio da Lei Municipal n.º 4.171 de 14/02/2023, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da re-
pública, e arts. 88 a 192 da Lei Municipal n.º 1875/2001, torna pública a realização de Processo 
Seletivo Simplificado. 

CARGO QUANTIDADE 
ESCOLARIDADE 

MÍNIMA 

CARGA HO-

RÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

MENSAL BÁSI-

CO 
Operador de 

Retroescavadeira 
01 (um) 

Ensino Fundamental 

Incompleto 
30h 

1.780,41 + Insa-

lubridade 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por 

três servidores: 
 

1. Tiago Oliveira dos Santos; 

2. Fábio Medeiros de Freitas; 

3. José Carlos da Silva Machado. 
 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem prejuízo 
de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da República. 
 
1.3 Os prazos constantes neste Edital serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o do 
início e incluindo-se o do final. 

1.3.1 Os prazos somente começam a correr em dias úteis. 

1.3.2 Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que 
não haja expediente. 

1.4 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na aplicação de prova prática de caráter elimina-
tório e classificatório, elaborada pela Comissão, a qual poderá contar com a colaboração de ser-
vidor especializado ou de terceiros contratados para este fim.  
1.5 A contratação será pelo prazo determinado de até 6 meses e se regerá pelo Regime Jurídico 
Estatutário, podendo ser prorrogado por igual prazo. 

 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
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2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercí-
cio das seguintes atividades:   
 

a) Operador de Retroescavadeira:  

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: operar máquinas rodoviárias do tipo retroescavadeira 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: operar veículos motorizados especiais, tal como retroesca-
vadeira e carregadeira, realizando todo tipo de serviço que exigir os referidos equipa-
mentos, abrir valetas, realizar escavações, transporte de terras, serviços de terrapla-
nagem, limpeza urbana e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto das máquinas; 
cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento. 

 2.2 A carga horária semanal será de 30 horas e será desenvolvida diariamente, de acordo 
com horário definido pela autoridade competente. 

2.3 Escolaridade mínima exigida é o Ensino Fundamental Incompleto; 

 
2.4. Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais: horas extras na 
eventual extrapolação da carga horária diária e semanal, desde que convocado pelo superior hie-
rárquico; adicional noturno; gratificação natalina proporcional ao período trabalhado; férias pro-
porcionais acrescidas de um terço, indenizadas ao final do contrato; inscrição no Regime Geral de 
Previdência.  
 
2.4.1 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 
 
2.5 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para 
os demais servidores estatutários pelos arts.126 a 128 do Regime Jurídico, sendo a apuração 
processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.  
  
3. INSCRIÇÕES 
 
3.1 As inscrições serão recebidas junto na Portaria da Prefeitura Municipal no período compreen-
dido entre o dia 16/02/2023 até o dia 17/02/2023 das 10 horas às 12horas e das 13 horas às 16 
horas, na Rua Cel. Soares de Carvalho, 558 – em cima do Banco do Brasil.  

3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 
 
3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes 
instruções e normas estabelecidas neste Edital. 
 
3.3 As inscrições serão gratuitas. 
 
 
 
4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
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4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer pesso-
almente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de procu-
rador munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais para reali-
zar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os 
seguintes documentos: 
 
4.1.1 Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada, disponibilizada na Portaria da Pre-
feitura,  
 
4.1.2 Cópia da Carteira Nacional de Habilitação válida – categoria D; 
 
4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares (para homens entre 18 e 45 anos de idade); 
 
4.1.4  Prova de quitação eleitoral que consta no site www.tre-rs.gov.br no link Portal do Eleitor - 
Certidão de Quitação Eleitoral (emitida dentro dos últimos 30 dias); 
 
4.1.5 Comprovante de escolaridade; 
 
4.1.6 Comprovante de residência. 
 
  
5. PROVAS PRÁTICAS 
 
5.1 A prova prática será realizada na área de conhecimento em que irão atuar os contratados, a 
fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas determinadas pelo examinador técnico, tendo ca-
ráter classificatório e eliminatório. 
 
5.2 A prova prática será realizada em local e horário estabelecido em Edital e divulgado no site 
www.saojeronimo.rs.gov.br. 
 
5.3 Os candidatos deverão estar no local de prova determinado, com antecedência mínima de 30 
minutos, munidos com a Carteira Nacional de Habilitação válida – categoria D. 
 
5.4 Será permitido acesso aos locais de prova somente para os candidatos que forem efetuar a 
prova, ficando expressamente proibido o ingresso de familiares, pessoas estranhas e/ou curiosos. 
 
5.5 A prova deverá ser realizada completamente, razão pela qual a não execução de uma ou 
mais etapas da prova implicará na eliminação do candidato. 
 
5.6 A prova deve ser realizada uma única vez, não sendo concedidas novas tentativas ou novas 
“chances”. 
 
5.7 A prova será avaliada por 03 (três) avaliadores.   
5.7.1 Os avaliadores, nomeados por Decreto, preencherão, para cada candidato, uma ficha de 
avaliação, atribuindo notas de acordo com o item 5.11  

http://www.tre-rs.gov.br/
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5.8  Cada candidato terá 25 minutos para realizar a sua prova. 

5.9  Após a identificação dos candidatos, estes permanecerão à espera de sua vez de realizar a 
prova. Não será permitido que os candidatos se afastem do local que lhes for designado, a não 
ser acompanhados de fiscal. 

5.10 Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação 
sem comunicar-se com os demais candidatos.   
 
5.11 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 

5.11.1 A Prova Prática constará de 05 (cinco) partes e será avaliada com base nos seguintes cri-
térios: 

1ª Parte – verificação da utilização de EPI – De 0 até 02 pontos; 

 2ª Parte - verificação da máquina antes de seu funcionamento – De 0 até 05 pontos;  

3ª Parte - conhecimento sobre o funcionamento da máquina – De 0 até 03 pontos;  

4ª Parte - desempenho na condução da máquina - De 0 até 09 pontos; 

5ª Parte - desempenho no estacionamento da máquina - De 0 até 03 pontos; 

5.11.2 O candidato será considerado aprovado na Prova Prática se obtiver, no mínimo, 10 (dez) 
pontos na soma dos itens de avaliação acima previstos.  

5.11.3. Caso o candidato queira desistir de realizar a Prova Prática, após haver assinado a Lista 
de Presenças, este fato deverá ser lavrado em ata e o candidato deverá assiná-la. 

5.14 Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo Simplificado, o 
candidato que: 
a) apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas encarrega-
das pela realização da prova ou com os outros candidatos; 
b) durante a realização de qualquer prova, for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a 
execução dos testes ou tentando usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da 
prova; 
c) durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou 
de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares). 
d) retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não es-
tiver no local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada. 
e) não apresentar a documentação exigida. 
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5.14.1 Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro em ata. 
 
5.14.2 Em até 5 dias da realização da prova, será publicada, no Diário Oficial do Município, lista 
contendo a relação nominal dos aprovados com a ordem de classificação, considerando-se pri-
meiro colocado o que atingir maior pontuação e assim sucessivamente.  
 
 

6. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 
 
6.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candi-
datos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

6.1.1 Apresentar idade mais avançada;  
 
6.1.2 Melhor desempenho na condução da máquina; 
 
6.1.3  Melhor desempenho no estacionamento da máquina; 
 
6.1.4 Local de residência mais próximo (zoneamento); 
 
6.1.5  Sorteio em ato público. 
 
6.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença dos 
candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou Diário Ofi-
cial do Município.  
  

7. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
7.1 A Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para homo-
logação, no prazo de até cinco dias. 
 
7.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos 
aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
 
8. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
8.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação 
pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 (dois) dias, prorrogável 
uma única vez, à critério da Administração, comprovar o atendimento das seguintes condições:  
 
8.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 
 
8.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 
 
8.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço Oficial do Município, no sentido de gozar 
de boa saúde física e mental. 
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8.1.4 Ter nível de escolaridade mínima de Ensino Fundamental Incompleto.  
 
8.1.5 Apresentar a seguinte documentação:  
 

1. Original e xerox da Carteira de Identidade; 
2. Original e xerox do CPF; 
3. Original e xerox da Certidão de Nascimento ou Casamento e CPF do cônjuge; 
4. Original e xerox da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, para efeitos de 

salário família, e para os maiores de 16 e menores de 21 anos para efeitos de IRRF e Pre-
videnciário, desde que apresentado número de CPF dos mesmos; 

5. Original e xerox Título de eleitor; 
6. Apresentar Certidão de Quitação Eleitoral que consta no site www.tre-rs.gov.br no link Por-

tal do Eleitor - Certidão de Quitação Eleitoral;  
7. Alvará de Folha corrida que consta no https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-

servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes/; 
8. Original e xerox do Diploma da escolaridade exigido para o cargo; 
9. Cópia do Comprovante de residência; 
10.  Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais que consta no site: 

www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/ servicos-processuais /emissao-de-
antecedentes-e-certidoes/; 

11. Cópia da CNH válida, categoria – D; 
12. Original e xerox do Certificado de reservista (para homens entre 18 e 45 anos); 
13. Declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio; (pode ser a última declaração 

do Imposto de Renda, página de patrimônio ou conforme modelo anexo). 
14. Declaração que não exerce outro cargo, emprego ou função pública e não estar incompati-

bilizado com investidura em cargo público, inclusive em razão de demissão por atos de im-
probidade, comprovados por meio de sindicância e/ou inquérito (modelo anexo); 

15. 01 foto 3x4; 
16. Atestado Admissional a ser realizado no CAPS – Centro 
17. Número do PIS/ PASEP. 

 
8.2 A convocação do candidato classificado será realizada por telefone ou por e-mail.   
 
8.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condi-
ções exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, observando-se a 
ordem classificatória crescente.   
 
8.4 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única vez, sua alo-
cação no final da lista de aprovados. 
 
8.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a contar 
da publicação da homologação do resultado final.  
 
8.6 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, 
poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos classi-
ficados, observada a ordem classificatória. 

http://www.tre-rs.gov.br/
https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes/
https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes/
http://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/%20servicos-
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8.7 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, incluindo aqueles que optaram 
por passar para o final da lista, havendo ainda necessidade de contratações para as mesmas 
funções, novo processo seletivo deverá ser realizado. 
 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 
candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 
 
9.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 
 
9.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a 
readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local.  
 
9.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada. 
 
 
.     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS QUINZE DIAS DO MÊS 
DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 
 
 

EVANDRO AGIZ HEBERLE 
PREFEITO MUNICIPAL   

 
 
 
 

FÁBIO MEDEIROS DE FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO 
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MODELO DECLARAÇÃO 
 
 

 
 

Eu, _____________________________________________________ 

CPF ___________________________ DECLARO para os devidos fins, que não 

exerço outro cargo ou emprego público, não há decisão judicial em vigor por ato de 

improbidade que me impeça o exercício de cargo público e que não recebo proven-

tos de aposentadoria pelos regimes de previdência previstos nos artigos 40, 42 e 

142 da Constituição Federal. 

 

São Jeronimo, ____ de _____________________ de __________. 

 

 

 

___________________________________ 
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MODELO DECLARAÇÃO DE BENS 

 

 

EU, ____________________________________________________________, CPF 
___________________, RG _______________, residente na Rua 
________________________________________________________________, DECLARO pa-
ra os devidos fins, que não possuo bens ou que possuo ou seguintes bens(descreve abai-
xo):    

 

 

 

 

 

    São Jerônimo, ____ de _________de 2023. 

 

______________________________ 

Assinatura 

CPF_______________________________ 

 
 
 
 
 
 


